
Assessoria de Licitações

Processo nº: 202302000384563

Ineressado: Direoria de Engenharia e Arquieura

Assuno: Julgameno de Recurso Adminisratvo – Concorrência nº 31/2023

DOS FATOS

Traam-se da análise do recurso adminisravo inerposo por PORTO BELO

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº.

03.701.380/0001-80, em desavor de ENGEMIL – ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS,

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº.

04.768.702/0001-70 e de ELMO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direio privado, inscria no

CNPJ nº. 02.500.304/0001-43, odas devidamene represenadas nos auos, ace à decisão da

Comissão Permanene de Liciação proerida em ase de habiliação, na liciação eevada na

modalidade CONCORRÊNCIA, do po MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL, proveniene do Edial nº. 31/2023, o qual em por objeo a conraação de serviços

especializados de engenharia para execução da obra de consrução do Fórum da Família, Inância e

Juvenude da Comarca de Anápolis, cujo dealhameno e especicações écnicas enconram-se

esabelecidas no Projeo Básico/Execuvo e seus anexos, pares inegranes do edial de regência.

RELATÓRIO

Para conexualizar os aos do cerame em comeno, cerca-se que em

10/05/2023, observada a prévia publicidade denida na legislação pernene, os membros da

Comissão Permanene de Liciação, designados pelo Decreo Judiciários nº. 2.177/2022 e as
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servidoras da unidade écnica demandane (Direoria de Engenharia), se reuniram para a realização

dos aos reerenes à Concorrência regida pelo Edial nº. 31/2023, ocasião em que oram recebidos

os envelopes “A” - Documenação de Habiliação e envelopes “B” - Proposas de Preços, das

seguines empresas: Engemil Engenharia, Empreendimenos, Manuenção e Insalações Lda, Poro

Belo Engenharia e Comércio Lda e Elmo Engenharia Lda, sendo que esa úlma, por seu represenane

cadasrado, apenas procedeu a enrega da documenação mencionada, absendo-se de parcipar da

sessão.

Após as ormalidades de praxe, os envelopes “A” oram aberos, iniciando-se a

vericação da documenação de habiliação pelos membros da Comissão Permanenes, coadjuvados

pela equipe da área écnica demandane, na sequência o represenane da empresa ENGEMIL

ENGENHARIA soliciou a palavra para azer consar em aa as seguines observações: a) o balanço

parimonial da empresa PORTO BELO é de 2021, b) o balanço parimonial da empresa ELMO é de 2021 e

c) Não esá sendo possível a emissão de uma nova cerdão de débios de dívida ava da União da

empresa PORTO BELO. Aparenemene, a cerdão esá vencida.

Aerida a necessidade de suspensão dos rabalhos do cerame para conclusão da análise

da documenação de habiliação em sessão inerna, em virude do avanço do horário, esclareceu-se aos

represenanes presenes das empresas licianes, que seria lavrada aa sobre o julgameno da

habiliação e o resulado, além da daa xada para a sessão de aberura das proposas, com a devida

publicação por meio de aviso no Diário de Jusça Elerônico.

Declarada abera a sessão inerna, a Comissão Permanene de Liciação e a área écnica

compeene deram connuidade à análise da documenação de habiliação das empresas parcipanes

do cerame liciaório. A servidora da unidade écnica demandane realizou o seguine aponameno:

“Em relação às empresas ENGEMIL ENGENHARIA e PORTO BELO ENGENHARIA se inere que aenderam

as condições de habiliação écnica e, em relação a empresa ELMO ENGENHARIA se inere que a CAT do
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engenheiro mecânico ANDRÉ JORGE TOZETTO DOS SANTOS, indicado como responsável écnico,

demonsra apenas a elaboração de projeos. Regisre-se que apresenou CAT do engenheiro mecânico

JOSÉ LAUREANO DE CASTRO, no enano, o mesmo não consa na Declaração dos Responsáveis Técnicos”.

A Comissão Permanene de Liciação, por sua vez, vericou que o balanço parimonial

apresenado pela empresa ELMO ENGENHARIA abarca apenas o período de 01/07/2021 a 31/12/2021.

Dessa orma, após a devida análise e observado os aponamenos regisrados pela equipe écnica da

área demandane, em aenção aos princípios da razoabilidade, eciência e da nalidade, concluiu pela

necessidade de realização de diligência desnada a complemenar a insrução processual, ranqueando à

empresa ELMO ENGENHARIA a oporunidade de enviar seu balanço parimonial compleo e, ainda,

apresenar a comprovação do vínculo prossional do Engenheiro Mecânico JOSÉ LAUREANO DE CASTRO.

Alernavamene, regisrou-se a possibilidade de apresenação da CAT do Engenheiro Mecânico ANDRÉ

JORGE TOZETTO DOS SANTOS nos ermos das parcelas de maior relevância (execução de sisemas de

climazação e insalação de elevadores).

Regisrou-se que al diligência deveria ser aendida aé a daa designada para a

connuidade dos rabalhos dese cerame. Desse modo, oi agendada a reaberura da sessão pública

para o dia 16/05/2023, às 14hs, sendo a aa devidamene publicada no Diário de Jusça Elerônica e

disponibilizada no sie dese Tribunal de Jusça.

Na daa aprazada para a connuidade dos rabalhos, após declarada a aberura da

sessão, o represenane da empresa ELMO ENGENHARIA LTDA enregou a documenação soliciada em

diligência complemenar, que oi numerada (8 olhas), rubricada e acosada aos auos, em seguida, os

membros da Comissão Permanene de Liciação, coadjuvados pela equipe da área écnica demandane,

inormaram a conclusão da vericação da documenação de habiliação apresenada e decidiram, de

orma unânime, pela habiliação das seguines empresas: Engemil Engenharia, Empreendimenos,

Manuenção e Insalações Lda, Poro Belo Engenharia e Comércio Lda e Elmo Engenharia Lda.
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Ao connuo, a Comissão esclareceu que os envelopes das proposas permaneceriam

acondicionados em um único invólucro o qual oi rubricado no lacre pela Comissão, e em poder desa aé

o érmino do período recursal. Encerrada esa ase, a Comissão com visas em resguardar o prazo legal

de recurso, nos ermos do argo 109, I, da Lei Federal nº. 8.666/93, regisrou a providência de

publicação da presene Aa no Diário de Jusça Elerônico – DJE e que o prazo recursal de 5

(cinco) dias úeis iniciar-se-á da reerida publicação.

DA ADMISSIBILIDADE

O criério de aceiabilidade do recurso adminisravo exige que as razões sejam

inerposas por escrio, no prazo de 5 (cinco) dias úeis da publicação da aa de julgameno,

dirigidas à auoridade superior do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás e encaminhadas à

Comissão Permanene de Liciação, por meio do e-mail insucional secdconraacoes@jgo.jus.br,

conorme dispõe o ar. 109, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, cumulado com o iem 11 e seguines, do

Edial nº. 31/2023.

Nese conexo legal, ponua-se que a peça recursal apresenada pela empresa

PORTO BELO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, cumpre os requisios de admissibilidade previsos

na legislação, poso que a aa de julgameno da habiliação oi devidamene publicada em

17/05/2023 (eveno 111), vindo a ora recorrene, encaminhar suas razões, pelo e-mail

insucional, no dia 22/05/2023, observando o prazo de 5 (cinco) dias úeis (eveno 112).

De igual maneira, a peça das conrarrazões da empresa ENGEMIL – ENGENHARIA,

EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, oi encaminhada por e-mail (eveno

113) no dia 31/05/23, aendendo ao prazo subsequene de 5 (cinco) dias úeis.
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Consigna-se que a empresa ELMO ENGENHARIA LTDA, deixou de apresenar as

conrarrazões no inerscio legal, decorrendo o prazo in albis.

DAS RAZÕES RECURSAIS

Preliminarmene, é imporane desacar que nessa análise não será reproduzido o

ineiro eor dos recursos e conrarrazões, conudo, a ínegra dos documenos enconram-se

disponíveis para consula no Poral do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás, na página Liciações,

no link direo htps://www.jgo.jus.br/emplaes/jgo/liciacao.php e ainda no PROAD

202302000384563.

Argumena a recorrene, em breve sínese, de orma preliminar que a realização de

diligência limia-se ao esclarecimeno de inormações acerca dos documenos já apresenados, não

sendo cabível a junada de novos documenos que deveriam er sido enregues denro dos

envelopes, aduzindo ser vedado a Adminisração deixar de observar os princípios da legalidade e

da vinculação ao insrumeno convocaório, aos quais esá esriamene vinculada.

No mério, alega que a liciane ENGEMIL não oi capaz de comprovar possuir

engenheiro mecânico deenor de acervo écnico por insalação de elevadores, descumprindo o

exigido no subiem 6.3.3.4 do edial e que a liciane ELMO não indicou como responsável écnico,

nem comprovou possuir em seu quadro écnico no CREA engenheiro mecânico deenor de acervo

écnico por execução de sisemas de climazação e insalação de elevadores, descumprindo assim

o exigido nos subiens 6.3.3.2, 6.3.3.4 e 6.3.3.8 do edial.

Ao reomar o argumeno preliminar, expõe que as obras liciadas pelo Poder

Judiciário esão sujeias às regras condas na Lei nº. 8.666/93, a qual esabelece a esria

observância, denre ouros, dos princípios da legalidade e à vinculação ao edial, razão porque, ao
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se permir a realização de diligência em razão excepcional veda expressamene a inclusão

poserior de qualquer documeno que deveria er consado dos envelopes, nos ermos o argo 43,

§ 4º, dese comando legal e dos iens 6.13, 6.18 e 6.19, do Edial de regência.

Na inenção de undamenar sua alegação, ranscreve os seguines julgados do

Superior Tribunal de Jusça, do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás: e do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região.

Reorça sua ese, aponando que a Comissão Permanene de Liciação ao requerer a

apresenação de documenação nova, enha sido infuenciada pelo equivocado e isolado

enendimeno recene do TCU, que no eor do Acórdão nº 1211/2021 preendeu exrapolar os

preceios da lei, conerindo inerpreação abrangene e sobreudo inexisene ao disposivo legal

Nessa confuência, colaciona o parecer nº 06/2021, da lavra da Advocacia Geral da

União, e o Despacho nº 00556/2021 que o aprovou, onde resou denido que a inerpreação do

Tribunal de Conas da União não alera a redação da lei, manendo a vedação para incluir

documenos novos, garanndo a segurança jurídica, preceio esabelecido pelo argo 30 da LINDB

e que já consa dos princípios undamenais na nova lei de liciações.

Desaca que o Tribunal de Conas da União não deém compeência consucional

para conerir maior abrangência ao disposivo legal. Sua compeência, nese quesio, limia-se a

julgar ilegalidade de aos adminisravos, iso é, observando o que dispõe a legislação, razão

porque, arma que por orça dos princípios consucionais da impessoalidade e da legalidade, não

há respaldo legal para que a Comissão Permanene de Liciação permia a inclusão de

documenação ausene, que não sirva para complemenar ou esclarecer alguma quesão acerca

daqueles já apresenados.
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Ao pormenorizar as alegações écnicas, colaciona ao corpo da peça das razões, as

respecvas Cerdões de Acervo Técnico apresenadas por Engemil Engenharia e Elmo Engenharia,

aponando o coneúdo das avidades ali descrias consanes da ART, as quais alegam não serem

sucienes para comprovar a qualicação écnico-prossional exigidas nos subiens 6.3.3.4,

relacionadas ao engenheiro mecânico, deenor de acervo écnico por insalação de elevadores e

execução de sisemas de climazação, ese úlmo requisio apenas com relação a Elmo

Engenharia.

Acrescena que a Elmo Engenharia não indicou como responsável écnico, nem

comprovou possuir em seu quadro écnico no CREA, engenheiro mecânico, descumprindo assim o

exigido nos subiens 6.3.3.2 e 6.3.3.8 do edial, deenor de acervo écnico compavel com as

parcelas de maior relevância aponadas no caderno de regência.

Expõe que esa úlma empresa liciane apresenou acervos écnicos de prossional

(José Laureano de Casro), não indicado como responsável écnico e que, ampouco, az pare do

quadro écnico da empresa no CREA, alerando as regras do Edial no que se reere à orma de

vínculo do prossional.

O subiem 6.3.3.2 em concomiância com o 6.3.3.8 esabelecem que o prossional

indicado e deenor do acervo deve “ser responsável écnico da empresa liciane juno ao CREA”.

Noa-se que o insrumeno convocaório não admiu a comprovação de vínculo aravés declaração

de conraação uura, mas expliciamene exigiu que esse prossional inegrasse o quadro écnico

da empresa no CREA, aasando poenciais ineressados que não denham essa condição.

Aduz que a aleração das regras do edial durane o julgameno é absoluamene

vedada e para reerendar sua argumenação apona o julgado do Superior Tribunal de Jusça – MS

1300/DF, e as disposições do argo 21, § 2º da Lei nº. 8666/93.
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Ao nal, proesa pelo acolhimeno dos argumenos exposos, com a consequene

inabiliação das licianes ENGEMIL – ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E

INSTALAÇÕES LTDA e de ELMO ENGENHARIA LTDA.

DAS CONTRARRAZÕES

Em proêmio, alega a recorrida, ENGEMIL – ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS,

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, única liciane a apresenar conrarrazões, consoane

aneriormene esclarecido, que os argumenos ecido pela recorrene, não passam de ilações e

deduções rágeis na clara inenção de umuluar e por conseguine reardar ao máximo o

andameno da dispua, a m de se ornar a única liciane classicada a parcipar do cerame.

Assevera que a habiliação da empresa recorrida, decorreu da aplicação do princípio

do julgameno objevo, da vinculação ao edial e da primazia da compevidade para a seleção da

proposa mais vanajosa.

Prossegue, argumenando que o engenheiro mecânico aponado na documenação

de qualicação écnico- prossional, Iure Araújo Sanago, CREA 4.224/D-GO, deém Cerdão de

Regisro e Quiação do CREA, com daa de validade de 31/03/2024, sendo ambém apresenada

sua careira de rabalho, para demonsração do vínculo com a empresa, além de er parcipado

direamene na execução do Conrao da Obra do Hospial das Clínicas da UFG em Goiânia, com

odos os serviços reerenes às suas compeências para odas as insalações mecânicas, no caso, o

sisema de ar-condicionado, sisema de incêndio, sisema de gases medicinais, elevadores e mona-

cargas, conorme a CAT 1020200001114.

Nessa confuência, disponibiliza o conao do responsável pela gesão do conrao à
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época, Eng. Mecânico Glauber Pereira Pino, eleone (62) 99242-3395, caso a Comissão

Permanene de Liciação julgue necessários a realização de diligências para maiores

esclarecimenos.

Saliena, ainda, que a CAT 1020200002210, do Caalão Shopping Cener, cujo

engenheiro mecânico é ambém o Iure Araújo Sanago, há descrição da execução dos serviços

mecânicos de: ar-condicionado, sisema de incêndio e elevadores, não resando dúvidas de que

odas as exigências do Edial da liciação e seus anexos oram aendidos.

Consigna que os aos emidos pela Adminisração gozam de presunção de

legimidade e veracidade, evidenciando-se que a análise das inormações enceadas pela

recorrene, não guarda plausibilidade.

Tece, ainda, considerações a respeio do ao da empresa recorrida er apresenado

CND da Receia Federal deasada e balanço parimonial de 2021, quesões predominanes da alha

na habiliação desa empresa, ace às suspeias que pairam sobre a qualicação scal e econômico-

nanceira, razão porque, requer que, para além das medidas de averiguação da legalidade dos aos

da liciação, sejam adoadas medidas penais e adminisravas cabíveis.

Por derradeiro, proesa pela manuenção da habiliação da Engemil Engenharia e

deerminada a inabiliação da empresa Poro Belo Engenharia, endo em visa as explícias

irregularidades aponadas.

DA FUNDAMENTAÇÃO – ANÁLISE DOS RECURSOS

Preliminarmene, impende a análise da alegada impossibilidade da realização de

diligência para saneameno da documenação apresenada pela empresa Elmo Engenharia.
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No caso em comeno, a empresa Elmo Engenharia apresenou os envelopes “A” e

“B” conendo a documenação de habiliação e proposa, respecvamene, no dia, horário e local

esabelecidos no Edial de regência. Na ase de análise dos documenos habiliaórios, conorme

consa na Aa de Sessão Inerna nº 2, vericou-se que, apesar da reerida empresa haver junado o

balanço parimonial, o mesmo enconrava-se incompleo endo em visa abarcar apenas o período

de 01/07/2021 a 31/12/2021.

Além disso, subsidiada pela área écnica, a Comissão Permanene de Liciação

consaou a necessidade de complemenação da CAT do engenheiro mecânico André Jorge ou,

alernavamene, o esclarecimeno sobre o vínculo prossional do Engenheiro Mecânico José

Laureano.

Nesse diapasão, a Comissão Permanene de Liciação, no aã de esclarecer e

complemenar a insrução do processo, insaurou a ase de saneameno da documenação,

valendo-se de prerrogava legal, nos ermos da Lei Geral de Liciação, senão vejamos:

“Lei 8666/1993. Ar. 43. §3º É aculada à Comissão ou auoridade superior, em

qualquer ase da liciação, a promoção de diligência destnada a esclarecer ou a

complementar a insrução do processo, vedada a inclusão poserior de documeno ou

inormação que deveria consar originariamene da proposa”

Inere-se do disposivo legal acima ranscrio que as diligências êm por escopo não

só o esclarecimeno de dúvidas, mas ambém a obenção de inormações complemenares e aé

mesmo o saneameno de evenuais erros ou alhas.

Em odos os procedimenos liciaórios realizados pela Adminisração Pública,

havendo alguma alha ormal, omissão ou obscuridade nos documenos de habiliação e/ou na
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proposa, há um poder-dever por pare da Comissão Permanene de Liciação em realizar

diligências, adoando o princípio do ormalismo moderando e presgiando a razoabilidade, endo

por objevo a busca pela eciência e a ampliação da compevidade.

Com brilhansmo e clareza, Marçal Jusen Filho, um dos maiores dourinadores da

área, leciona:

“A realização da diligência não é uma simples “aculdade” da Adminisração, a ser

exerciada segundo juízo de conveniência e oporunidade. A relevância dos ineresses

envolvidos conduz à conguração da diligência como um poder-dever da auoridade

julgadora. Se houver dúvida ou conrovérsia sobre aos relevanes para a decisão,

repuando-se insuciene a documenação apresenada, é dever da autoridade

julgadora adotar as providências apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida or

sanável por meio de diligência será obrigaória a sua realização.” (Marçal Jusen Filho,

Comenários à Lei de Liciação e Conraos Adminisravos, 16ª ed, Revisa dos Tribunais,

São Paulo, 2014, pág. 804.) (grio nosso)

Ademais, quando a celeuma se desloca para a esera judicial, ambém não é dierene o

enendimeno de que o saneameno de suposas alhas não compromee a habiliação ou a

legalidade do cerame, mas, ao conrário, az eviar o aasameno de licianes que enha

condições de aender sasaoriamene o objeo liciado, em privilégio ao princípio da

compevidade, o qual é indispensável para assegurar a seleção da proposa mais vanajosa ao

ineresse público.

Nesse sendo, colacionamos o seguine julgado do Egrégio Tribunal de Jusça do

Esado de Goiás:

“MANDADO DE SEGURANÇA. (…) AUSÊNCIA DE DECRETO DE QUALIFICAÇÃO COMO
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ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE. BUROCRACIA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO

COMO OS EM SAÚDE POUCOS DIAS APÓS O SESSÃO DE HABILITAÇÃO. PRINCÍPIO DO

FORMALISMO MODERADO. PONDERAÇÃO ENTRE O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA A DA SEGURANÇA

JURÍDICA. SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE INABILITAÇÃO COM BASE

EM FORMALISMO EXCESSIVO. 1. Na ase de habiliação, deve-se eviar exigências ou rigorismos

inúeis. Não se pode olvidar que o objetvo maior da liciação é garantr que a adminisração

possa adquirir bens e serviços de qualidade, de acordo com a proposa mais vanajosa e

conveniene. Porano, quano maior número de licianes apos a presar o serviço, melhor será

para a adminisração. 2. O princípio do formalismo moderado permite a correção de falhas ao

longo do processo licitatório, sem desmerecer o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório. Busca-se, assim, uma ponderação enre o princípio da eciência e o da segurança

jurídica, osenando imporane unção no cumprimeno dos objetvos descrios no ar. 3º da lei

de liciações: busca da proposa mais vanajosa para a Adminisração, garanta da isonomia e

promoção do desenvolvimeno nacional susenável. 3. A liciação não é um m em si mesma. Por

óbvio, as ormalidades exisem para proeger a essência, a nalidade da liciação, a m de que

não se ulrapassem princípios, direios e valores imporanes na consecução do seu m. Sendo

assim, ormalmene é suciene a vericação se a proposa coném aquilo que é obrigaório e não

omitu aquilo que é proibido. 4. Concorrene que sagrou-se vencedora no cerame, o que

demonsra a necessidade de privilegiar a supremacia do ineresse público sobre a lei edialícia. 5.

Não se mosra razoável e coerene, excluir do cerame o concorrene que, a despeio de vício já

sanado (decreo de habiliação em OS em saúde) oereceu a melhor écnica, ainda mais se

raando de gesão de hospial esadual que nooriamene vem enrenando crise nanceira. 6.

Inviável inabiliação, com base em ormalismo excessivo na inerpreação do edial, sob pena de

aasameno de proposa mais vanajosa à Adminisração Pública. Segurança concedida“ (TJGO

MS 5002711-03.2019.8.09.0000, Relaor Desembargador Guilherme Guemberg Isac Pino, Daa

do Julgameno: 24/09/2019, 5ª Câmara Cível, DJ de 24/09/2019) (grio nosso)

In casu, a empresa ELMO ENGENHARIA apresenou, juno aos demais documenos de

habiliação denro o Envelope “A”, seu balanço parimonial e sua documenação relava a

qualicação écnica. Vericando-se que no Termo de Aberura do balanço parimonial consava a

indicação do período de 01/07/2021 a 31/12/2021, em diligência saneadora, permiu-se a

complemenação do documeno.
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Assim, em cumprimeno à diligência, a empresa ELMO, veio a declarar, por meio de

conador devidamene regisrado, que, apesar de consar a indicação de um período deerminado

no Termo de Aberura do balanço, as inormações conábeis do ano de 2021 esão compleas.

Além de esclarecer que em razão do amanho do balanço da empresa oi necessário azer o

regisro em dois livros diários, resando ausenes apenas o Termo de Aberura e Encerrameno do

período de janeiro a junho de 2021, documenos que oram enregues quando da realização da 3ª

Sessão no dia 16/5/2023.

De oura banda, no que perne a qualicação écnico-prossional, após a observação

da equipe écnica da área demandane – Direoria de Engenharia, de que “a CAT do engenheiro

mecânico ANDRÉ JORGE (...), indicado como responsável écnico, demonsra apenas a elaboração

de projeos (...)” e de que, apesar de haver as CAT adequadas do engenheiro mecânico JOSÉ

LAUREANO, esse prossional “não consa na Declaração dos Responsáveis Técnicos”, permiu-se,

alernavamene, a complemenação da qualicação écnica prossional do Eng. ANDRÉ JORGE ou

o esclarecimeno sobre o vínculo enre a empresa liciane e o Eng. JOSÉ LAUREANO.

Nese conexo, a liciane opou por apresenar uma “Declaração de Compromisso de

Vinculação Conraual Fuura” e “Declaração de Responsabilidade Técnica” do Eng. José Laureano.

Por conseguine, convém ponuar que no inuio de privilegiar os princípios da

nalidade, da busca pela verdade maerial, da ampla compevidade e da obenção da proposa

mais vanajosa, a Comissão de Permanene de Liciação adoou medidas de saneameno e

diligências, juscadas pela própria racionalidade lógica da ordem jurídica, inclusive, aasado

ormalismos excessivos, poso que acolhe o enendimeno de que a liciação não é um m em si

mesmo, mas um procedimeno que visa a permir a seleção isonômica da proposa mais vanajosa

para a Adminisração.
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Na eapa de diligência, não há que se alar em impossibilidade da junada de ouros

documenos que esclareçam ou complemenem as inormações consanes daqueles apresenados

originariamene pelo liciane, aé mesmo porque a ideia de esclarecimeno e complemenação

envolve a aposição de documenação nova, cujo coneúdo preexisene, conenha as inormações

adicionais necessárias.

Assim sendo, em-se que o Termo de Aberura e Encerrameno deve ser considerado

como documeno que apenas complemena o balanço parimonial previamene enviado, viso que

que raa-se de insrumeno que a liciane já dispunha maerialmene no momeno da aberura da

sessão pública e que aesa condição anerior.

Por sua vez, as Declarações devem ser consideradas como esclarecedoras de

inormações já exposas na insrução, por raarem-se de meras maniesações e compromissos

assumidos pela própria empresa e que, de orma alguma, causa aleração subsancial na proposa

da liciane.

A inerpreação lieral do argo 43, §3º, da Lei 8.666/93, como preende a Recorrene,

vai de enconro ao enendimeno da jurisprudência do Tribuna de Conas na União não só no

Acórdão 1211/2021, mas ambém em ouras decisões como, por exemplo, Acórdãos nº 2673/2021,

2528/2021 e 1636/2021.

Por odas essas razões, conclui-se que a quesão preliminar levanada pela Recorrene

não merece guarida.

De ouro lado, regisra-se que a empresa ENGEMIL, em sede de conrarrazões,

requereu a inabiliação da empresa PORTO BELO ENGENHARIA, sob o argumeno de que esa
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apresenou CND da Receia Federal deasada e balanço parimonial de 2021, quesões

predominanes da alha na habiliação desa empresa, ace às suspeias que pairam sobre a

qualicação scal e econômico-nanceira.

Nessa conjunura, impora esclarecer que, proerida a decisão de habiliação das

empresas licianes, conorme disposição conda no iem 11.1 do Edial nº 31/2023, as razões

recursais deverão ser inerposas no prazo de 5 (cinco) dias úeis a conar da publicação da Aa de

Julgameno.

Nesses ermos, apenas a empresa PORTO BELO oerou recurso adminisravo em ace

da decisão proerida pela Comissão Permanene de Liciação por ocasião do julgameno da

habiliação nese cerame e, assim sendo, não é possível a apreciação do pedido deduzido pela

ENGEMIL em suas conrarrazões, dado que a resposa ao recurso não é meio adequado para se

posular a reorma do decisum, raando-se apenas de insrumeno de deesa.

Regisra-se, ainda, que o direio ao conradiório resaria prejudicado, ane a ausência

de previsão legal de concessão do direio de resposa, nesas condições.

Nouro quadrane, no mério, a Recorrene armou que a Comissão preendeu “alerar

enendimeno das regras do edial no que se reere à orma de vínculo do prossional”, reerindo-se

à diligência empreendida no sendo de oporunizar à empresa ELMO a apresenação de

“comprovação do vínculo prossional do Engenheiro Mecânico JOSÉ LAUREANO DE CASTRO,

mediane a apresenação de cópia da careira de rabalho (CTPS) em que conse a liciane como

conraane, de Conrao de Trabalho ou, ainda, de declaração de conraação uura do

prossional deenor do aesado apresenado”.
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Ressalou que “o subiem 6.3.3.2 em concomiância com o 6.3.3.8 esabelecem que o

prossional indicado e deenor do acervo deve ‘ser responsável écnico da empresa liciane juno

ao CREA” e que “o insrumeno convocaório não admitu a comprovação de vínculo aravés decla-

ração de conraação uura, mas expliciamene exigiu que esse prossional inegrasse o quadro

écnico da empresa no CREA, aasando poenciais ineressados que não detnham essa condição.”

Sobre o assuno, o Tribunal de Conas da União já se posicionou de orma reierada no

sendo de que é irregular, para ns de habiliação écnico-prossional, a exigência de que o

responsável écnico pela obra perença ao quadro permanene de uncionários da empresa

liciane e, ainda, que consui irregularidade da Adminisração Pública impedir que ouros

documenos, além da careira de rabalho, sejam apresenados pelas licianes para comprovar o

vínculo prossional, senão vejamos:

“9.2.3. a exigência de que o responsável écnico pela obra perença ao quadro

permanene da liciane, observada nas alíneas “c” e “d” do iem 7.5.3 do Edial de

Concorrência 001/2012, arona o disposo nos Acórdãos 141/2008, 1043/2010,

1762/2010 e 3095/2010, odos do Plenário do TCU;”

(Acórdão TCU nº 1084/2015 - Plenário).

“9.1.2.4. exigência de que os prossionais deenores de aesado de responsabilidade

écnica e/ou cerdão de acervo écnico deverão perencer ao quadro permanene da

liciane, na daa de enrega da documenação, para ns de pré-qualicação, em arona

ao ar. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993, e à reierada jurisprudência do TCU;”

(Acórdão TCU 2282/2011 – Plenário)

“9.3.4. não aceiação de conrao de rabalho parcular enre empresa e o prossional

para comprovação de vínculo para m de comprovação de qualicação écnica, sendo

que a comprovação do vínculo prossional do responsável écnico com a liciane,

previsa no ar. 30 da Lei 8.666/1993, deve admir a apresenação de cópia da careira
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de rabalho (CTPS), do conrao social do liciane, do conrao de presação de serviço

ou, ainda, de declaração de conraação uura do prossional deenor do aesado

apresenado, desde que acompanhada da anuência dese;” (Acórdão TCU 1.446/2015 –

Plenário)

Nesse conexo, exigir que os responsáveis écnicos perençam ao quadro permanene

da empresa liciane provocaria uma anecipação de gasos desnecessários. As empresas

precisariam conraar e pagar anecipadamene por um prossional, deenor de aesado de

responsabilidade écnico, anes mesmo de conhecerem o resulado do cerame. Isso conguraria

um prejuízo para aquelas empresas que não viessem a ser declaradas vencedoras.

Porano, em aenção à jurisprudência da nossa Core de Conas, verica-se que a

Comissão Permanene de Liciação agiu de orma acerada e que, ambém nesse pono, não

merecem prosperar os argumenos levanados pela Recorrene, resando equivocada a

inerpreação das disposições edialícias, poso que a inenção maniesa se aém ao regisro do

prossional responsável écnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Ainda no mério, a recorrene alegou que ano a empresa ENGEMIL quano a empresa

ELMO não oram capazes de comprovar possuir engenheiro mecânico deenor de acervo écnico

para insalação de elevadores, descumprindo assim o exigido no subiem 6.3.3.4 do Edial.

Nesse pono, com o objevo de subsidiar a decisão da Comissão Permanene de

Liciação, endo em visa raar-se de aspeco eminenemene écnico, as razões e conrarrazões do

recurso oram encaminhadas à área écnica para análise e pronunciameno.

Seguem as considerações da área écnica demandane – Divisão de Engenharia da

Direoria de Engenharia e Arquieura – a respeio desses ópicos, por meio do Despacho nº

114/2023 (eveno 114 do Proad 202302000384563):
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“Em relação à empresa ENGEMIL (item B)

A empresa apresenou Declaração de Responsabilidade Técnica em que consa que o

engenheiro mecânico Iure Araújo Santago será o responsável pela execução da obra, em

caso de evenual uura conraação da liciane.

Para ns de comprovação écnico-prossional, a empresa apresenou duas CAT’s

(Certdão de Acervo Técnico) reerene ao engenheiro mecânico.

Segue a especicação, inormações e análise de cada uma delas:

Certdão de Acervo Técnico – CAT n° 1020200001114

Responsável écnico: Engenheiro mecânico Iure Araújo Santago

Atvidade Técnica consane na CAT: Execução de serviços reerenes ao Esudo de

Sisemas de Rerigeração e Ar Condicionado

Objeo: Consrução do Hospial de Inernação HC-UFG

ART: 1020200094175

Folhas: 97 (CAT) e 98 a 127 (Aesado Técnico) – Documenação Pare 01 (eveno 103)

Análise: O Aesado de Acervo Técnico vinculado à CAT inorma que o responsável écnico

da obra, reerene à Engenharia Mecânica, é o engenheiro Iure Araújo Santago. Enre os

serviços especicados no Aesado consa a execução de sisema de climatzação (s.

117, 119 a 120) e insalação de elevadores (s.121 e 122). No enano, na CAT, assim

como na sua respectva ART, a atvidade écnica especicada conempla apenas a

execução do sisema de climatzação.

Certdão de Acervo Técnico – CAT n° 127508/2017

Responsável écnico: Engenheiro mecânico Iure Araújo Santago

Atvidade Técnica consane na CAT: Execução de serviços reerenes ao Esudo de

Sisemas de Rerigeração e Ar Condicionado

Objeo: Obra de reorma e modernização do edifcio da Daaprev na Paraíba
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ART: PB20170116589 e PB20170141045

Folhas: 140 e 141 (CAT) e 142 a 151 (Aesado Técnico) – Documenação Pare 01 (eveno

103), e 152 a 157 (Aesado Técnico) – Documenação Pare 02 (eveno 104)

Análise: O Aesado de Acervo Técnico vinculado à CAT inorma que o responsável

écnico da obra, reerene à Engenharia Mecânica, é o engenheiro Iure Araújo Santago.

Enre os serviços especicados no Aesado e na respectva CAT consa apenas a

execução de sisema de climatzação (fs. 155).

Em relação à empresa ELMO (iem C)

A empresa apresenou Declaração de Responsabilidade Técnica em que consa que o

engenheiro mecânico Andre Jorge Tozeto dos Sanos será o responsável pela execução

da obra, em caso de evenual uura conraação da liciane.

Para ns de comprovação écnico-prossional, a empresa apresenou rês CAT’s

(Cerdão de Acervo Técnico) reerene ao engenheiro mecânico: 01 (uma) reerene ao

engenheiro mecânico Andre Jorge Tozeto dos Sanos e 02 (duas) relacionadas ao

engenheiro mecânico José Laureano de Casro (relacionado poseriormene conorme

Diligência do eveno 110). Segue a especicação, inormações e análise de cada uma

delas:

Cerdão de Acervo Técnico – CAT n° 1593/2011

Responsável écnico: Engenheiro mecânico André Jorge Tozeto dos Sanos Avidade

Técnica consane na CAT: Projeo de rero de CAG – Condicionameno de ar

Objeo: Anexo II do Supremo Tribunal Federal

ART: 0720110036794

Folhas: 70 e 71 (CAT) e 72 (Aesado Técnico) – Documenação Pare 01 (eveno 100)

Análise: A CAT apresenada se reere à elaboração de projeo e não execução de obra,

dessa orma, não oi considerada.
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Cerdão de Acervo Técnico – CAT n° 1654/2012

Responsável écnico: Engenheiro mecânico José Laureano de Casro

Avidade Técnica consane na CAT: Execução de serviços reerene a sisema de ar

condicionado cenral, composo de sisema de expansão indirea à água gelada

capacidade 128 TR’s e sisema de expansão direa po VRF capacidade 108 TR’s

oalizando 236 TR’s

Objeo: Consrução do Hospial da Mulher e Maernidade Dona Íris

ART: Sem inormação

Folhas: 95 (CAT) e 96 a 118 (Aesado Técnico) – Documenação Pare 01 (eveno 100)

Análise: O Aesado de Acervo Técnico vinculado à CAT inorma que o responsável

écnico da obra, reerene à Engenharia Mecânica, é o engenheiro José Laureano de

Casro. Enre os serviços especicados no Aesado consa a execução de sisema de

climazação (fs. 111 a 116) e insalação de elevadores (fs.117). No enano, na CAT, a

avidade écnica especicada conempla a execução de sisema de climazação e não

cia o serviço de insalação de elevadores. Como não há a inormação do número da ART,

não oi possível vericar se na mesma consa a responsabilidade écnica do engenheiro

pelo serviço execuado de elevadores.

Cerdão de Acervo Técnico – CAT n° 1020210002586

Responsável écnico: Engenheiro mecânico José Laureano de Casro

Avidade écnica consane na CAT: Projeos de sisemas de ar condicionado, venlação e

exausão mecânica, insalação de sisemas de ar condicionado, venlação e exausão

mecânica [...] aendido por dois sub-sisemas, sendo um de expansão indirea, po água

gelada, composo por dois chillers arreecidos a ar capacidade uniária 170 TR’s e oal

340 TR’s e ouro de expansão direa, po convencional, composo por equipamenos

individuais do po air-spli de ambiene capacidade oal 160,25 TR’s.

Objeo: Consrução inegrada do Hospial e Maernidade Célia Câmara

ART: 1020200179782

Folhas: 119 (CAT) e 120 a 182 (Aesado Técnico) – Documenação Pare 01 e Pare 02

(eveno 100 e 101, respecvamene)
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Análise: O Aesado de Acervo Técnico vinculado à CAT inorma que o responsável

écnico da obra, reerene à Engenharia Mecânica, é o engenheiro José Laureano de

Casro. Enre os serviços especicados no Aesado consa a execução de sisema de

climazação (fs. 163 a 175) e insalação de elevadores (fs.177). No enano, ano na

CAT quano na ART vinculadas a ese Aesado para ese prossional, a avidade écnica

especicada conempla a execução de sisema de climazação e não cia a

responsabilidade écnica do engenheiro pelo serviço execuado de elevadores presene

no Aesado.

Em suma, após análise pormenorizada da documenação das empresas licianes e dos

recursos adminisravos apresenados, a Divisão de Engenharia enende que, ano a

empresa Engemil Engenharia como a empresa Elmo Engenharia não apresenaram

comprovação ecnico-prossional para execução de elevadores, conorme exigido no

subiem 6.3.3.4 do Edial, endo em visa que nas CAT's e ART's apresenadas pelas

empresas licianes consam apenas execução de sisema de climazação”

Cumpre ressalar que não cabe à Comissão emir qualquer juízo de valor em relação

aos aspecos écnicos e respecvas análises da unidade demandane, que deém a experse para

al miser.

Nessa senda, a Comissão Permanene de Liciação decide acaar a análise écnica e as

conclusões esposados pela Divisão de Engenharia, que passa a ser adoado na sua ínegra como

undamenação do julgameno do recurso oerado.

DA CONCLUSÃO

Ane o exposo, conhecemos do recurso inerposo, porque empesvo, conudo,

enendemos que a preliminar levanada não merece acolhimeno, ace a presença de

undamenação suciene para a realização de diligências a m de suprir as quesões écnicas ora
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avenadas pela unidade demandane – Direoria de Engenharia, quesão impediva de

aendimeno da preensão recursal, ou seja, a inabiliação das empresas ENGEMIL – ENGENHARIA,

EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA e ELMO ENGENHARIA LTDA.

Em razão da necessidade de se aguardar a análise e maniesação da auoridade superior

responsável acerca da preliminar aqui levanada, nos ermos do § 4º, do ar. 109, da Lei Federal nº

8.666/93, em observância à ecácia hierárquica, submeo esa decisão à apreciação da auoridade

compeene, no caso, o Direor-Geral dese Tribunal de Jusça.

ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA

Presidene da CPL

BARBARA SVETLANA NOGUEIRA ANTINARELLI LORENA DA COSTA MACHADO

Membro da CPL Membro da CPL
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